
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 499, DE 2015

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), e art. 2º da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

restabelecer o exame criminológico e aumentar os 

prazos para progressão de regime.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 

forma progressiva, com a transferência para regime menos 

rigoroso, a ser determinada pelo Juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos 2/3 (dois terços) da pena no regime anterior e 

seu mérito indicar a progressão. 

§ 1º A decisão será motivada e precedida de parecer da

Comissão Técnica de Classificação, do exame criminológico, 

quando necessário, e de manifestação do Ministério Público e do 

defensor. 

........................................................................................”(NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos

crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 4/5 

(quatro quintos) da pena. 

.......................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

O Direito Penal é um sistema jurídico de dupla face que 

protege a comunidade contra a agressão do delinquente e protege-o contra 

os excessos do poder da sociedade na prevenção e repressão de condutas 

proibidas. 

Atualmente, a progressão de regime, segundo o art. 112 da Lei 

de Execução Penal (LEP), deve ocorrer de forma progressiva, sempre de 

um regime mais gravoso para o menos severo, obedecendo-se ao requisito 

objetivo, que  determina o cumprimento de um sexto da pena imposta pela 

sentença penal condenatória transitada em julgado; e também um requisito 

subjetivo, ou seja, bom comportamento carcerário comprovado por 

atestado emitido pelo diretor do presídio. Essa é a regra para os crimes de 

um modo geral. 

O critério objetivo para progressão dos crimes hediondos ou 

equiparados é o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o condenado 

for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  

A Lei nº 10.792, de 01 de dezembro de 2003, alterou o art.112 

da LEP, deixando de exigir parecer da Comissão Técnica de Classificação 

e exame criminológico para progressão de regime.  

Doutrinadores sustentam a inconstitucionalidade da nova 

redação por ferir o princípio da individualização da pena. Nesse sentido, 

Guilherme de Souza Nucci preleciona:  

“É a realidade que a Lei 10.792/2003 modificou o teor do art. 

112 da Lei de Execução Penal, com a finalidade de banalizar o 

processo de individualização executória da pena, facilitando a 

passagem entre regimes e permitindo o esvaziamento do cárcere 

(algo muito mais fácil do que construir presídios, certamente, um 

elevado investimento de recursos). Por isso, exige-se, na lei, apenas 

o atestado de boa conduta carcerária, abdicando-se do parecer da

Comissão Técnica de Classificação – que somente serviria para 

fazer a classificação do preso ao ingressar do sistema penitenciário 

– e do exame criminológico. Continuamos defendendo que a

individualização é preceito constitucional, não podendo o 

legislador ordinário afastar o juiz das provas indispensáveis à 



formação do seu convencimento. Logo, se entender viável, deve o 

magistrado requisitar a realização do exame criminológico, 

especialmente para os autores de crimes violentos, não sendo 

obrigado a confiar no atestado expedido pela direção do presídio.” 

(NUCCI, p. 1020,2010) 

Há vários brocardos a favor da dispensa do exame 

criminológico: “a prisão avilta o homem”, “precisamos criar mais penas 

restritivas de direito”, entre outros. Acreditam muitos juristas que, como a 

prisão não cumpre a sua finalidade regeneradora, então, a solução é soltar 

todos os criminosos. 

Esse caminho, contudo, oferece uma solução apenas 

temporária para o problema da superlotação dos presídios, uma vez que são 

frequentes as reincidências, muitas vezes em crimes gravíssimos. O 

apenado que volta precocemente à sociedade acaba retornando ao regime 

fechado, pelo cometimento de novos crimes.  

Entendemos que, se o nosso sistema penitenciário não atende 

de forma satisfatória às finalidades de recuperação do criminoso, devemos 

tentar torná-lo melhor, buscando uma melhor diretriz para a política 

criminal.  Propomos, portanto, a restauração da exigência do exame 

criminológico e o aumento dos prazos para o preso ter direito à progressão. 

Consequentemente, conclamamos os ilustres Pares para 

aprovação deste Projeto de Lei, que visa regenerar o instituto do exame 

criminológico e aumentar os prazos para progressão de regime.  

Sala das Sessões, 

Senador LASIER MARTINS 



PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2015 

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), e art. 2º da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

restabelecer o exame criminológico e aumentar os 

prazos para progressão de regime.   

Legislação Citada 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal. 

............................................................................................................................................ 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso 

tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as 

normas que vedam a progressão. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 

§ 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério

Público e do defensor. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 

§ 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional,

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas 

vigentes. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003) 

............................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 

art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 

determina outras providências. 

........................................................................................... 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  (Vide Súmula Vinculante) 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança.    (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime

fechado.   (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 

2007) 

§ 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o

réu poderá apelar em liberdade.   (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  (Incluído pela Lei nº 

11.464, de 2007) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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